
ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

SERVIDOR MATRÍCULA CARGO/FUNÇÃO COMISSÃO

Jarbas Carvalho dos Santos 103127 Engenheiro Civil/Fiscal de Obras Presidente

Ana Eliude Salgueiro de Souza 10877 Apoio Administrativo Membro

Talita Pinheiro dos Santos 134825 Apoio Administrativo Membro

Pierry Setubal Swinka Ferreira 327256 Apoio Administrativo Membro

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ERRATA DE PORTARIA Nº 04/2025/DSLE/SEMED

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PORTO
VELHO – SEMED, no uso desuas atribuições legais que lhe são
conferidas através do Decreto Nº 18.969 de 11/05/2023 e Decreto Nº
1.692/I, de 07 de julho de 2025.
 
CONSIDERANDO o Decreto nº. 14.859, de 31 de outubro de 2017 a
qual “Dispõe sobre as normas e procedimentos do regime jurídico das
parcerias entre as Administração Pública Municipal e as Organizações
da Sociedade Civil/OSCs, de acordo com a Lei Federal nº 13.019, de
31 de julho de 2014, atualizada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de
dezembro de 2015”, sendo no Art. 4º, XXVII:
 
“Comissão de Monitoramento e Avaliação: Órgão colegiado destinado
a monitorar e avaliar as parcerias celebradas com Organizações da
Sociedade Civil e emitir parecer técnico quanto à possibilidade de
celebração de parceria mediante termo de colaboração, termo de
fomento ou acordo de cooperação, constituída por Portaria publicada
no Diário Oficial do Município, devendo ser composta por, no
mínimo, três integrantes, em sua maioria ocupantes de cargo efetivo
ou emprego público do quadro permanente de pessoal do Município”;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º – SUBSTITUIR os servidores Idelucia Marinho Silva
Malagueta, matrícula nº 244161, e Bruno Alves Simão, matrícula nº
1005484, designados pela Portaria nº 04/2025/DSLE/SEMED, pelos
servidores abaixo relacionados, para compor a Comissão de
Monitoramento e Avaliação das Parcerias, responsável por
monitorar e avaliar as parcerias celebradas com as Organizações da
Sociedade Civil – OSC, por meio de Termo de Parceria com a
Prefeitura do Município de Porto Velho, por intermédio da Secretaria
Municipal de Educação – SEMED.
 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
GIORDANI DOS SANTOS LIMA
Secretário Municipal Adjunto de Educação
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